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(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

Portarias

P O R T A R I A Nº 464/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 48ª sessão 
ordinária realizada no dia 18/07/2016 (protocolo nº 44317/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 128ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de ACREÚNA, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA (JUIZ)

MEMBRO(S): VIVIANE DE ASSIS GOMES PANIAGO

LUISMAR FERREIRA ARANTES

SUPLENTE(S): HEYNNER LUCAS DE MORAIS

Goiânia, 11 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 49ª sessão 
ordinária realizada no dia 19/07/2016 (protocolo nº 44309/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 102ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de PIRANHAS, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. WANDER SOARES FONSECA (JUIZ)

MEMBRO(S): ANA PAULA SOUSA BARBOSA

BRUNO FAUSTINO DE JESUS

MARIA DE LOURDES CARDOSO

RICARDO PEREIRA DE SOUSA

SUPLENTE(S): ZENAIDE DE SOUSA MARINHO

Goiânia, 11 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

P O R T A R I A Nº 466/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 48ª sessão 
ordinária realizada no dia 18/07/2016 (protocolo nº 44310/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 091ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de PANAMÁ, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. LÍVIA VAZ DA SILVA (JUIZ)

MEMBRO(S): MARTA VIDICA DE PAULA PEIXOTO

RITA MARIA MARTINS NEVES

SUPLENTE(S): THEOSMAIR DE CARVALHO JÚNIOR

Goiânia, 11 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

 

PORTARIA Nº 468/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 49ª sessão 
ordinária realizada no dia 19/07/2016 (protocolo nº 45299/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 093ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de JOVIÂNIA, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. ANA PAULA TANO (JUIZ)

MEMBRO(S): FRANCISCO PAULINO DA SILVA NETO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 49ª sessão 
ordinária realizada no dia 19/07/2016 (protocolo nº 44309/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 102ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de PIRANHAS, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. WANDER SOARES FONSECA (JUIZ)

MEMBRO(S): ANA PAULA SOUSA BARBOSA

BRUNO FAUSTINO DE JESUS

MARIA DE LOURDES CARDOSO

RICARDO PEREIRA DE SOUSA

SUPLENTE(S): ZENAIDE DE SOUSA MARINHO

Goiânia, 11 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


